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CÂMARA MI]MCIPAL DE FoRTALEzA

GABIIIETE DO VEREADOR PROTES§ORAGT'IAR TOBA

nrnrcrçÃoN. 2025 -0?09/2925
"Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza, a

realizar obras de reforma e requalificação do

CRAS da Granja Portugal, localizado na Rua

Humberto Lomeu, 1 130 - Granja Portugal."

EXMO. SR. PRESIDf,NTE DA CÂIVIÂRA MT]NICIPAL DE FORTALDZA

Seúor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do artigo 127, inciso II do Regimento

Intemo, a presente INDICAÇÃO, a ser encamiúada ao Seúor Prefeito, após ouvido o

Plenrário desta casa, paÍa que seja realizada obras de reforma e requalificação do CRAS da

Granja Porhrgal, rua Humberto Lomeu, I 130 - Granja Porhryal.

Em firnção da relevância da matéri4 e na cerÍezâ, de contar com o apoio dos demais pares,

solicitamos que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. Sr, Prefeito Evandro Sá Barreto

Leitão, ao mesmo tempo, em que ele possa se sensibilizar e compreenda da importância desta

matéda, envie a casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente indicação.
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"Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza a

realizar obras de reforma e requalificação do

CRAS da Granja Portugal, localizado na Rua

Humberto Lomeu, I130 - Granja Portugal."

A CAMARÁ MTJNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1o O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a rcalizar obras de

reforma e requalificação do CRAS da Granja Portugal, localizado na Rua Humberto Lomeu,

I 130 - Granja Portugal.

AÍ. 2o As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações

orçamentarias próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

AÍ. 3o Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em

contriírio.
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JUSTIFICATIVA
A presente matéria visa proporcionar aos moradores do Granja portugal melhores

condições no atendimento, tendo em vista que o cRAS encontra-se com danos na

infraestrutura, sinais de infiltração e rachaduras, necessitando de reparos urgentemente.

Diante da chegada da quadra chuvosa, a local apresenta risco de desabamento em

parte da estrutuÍa, causando risco aos residentes que buscam atendimento, e

principalmente para os funcioniírios.

Por todo exposto, solicito a aprovação desta matéria pelos nobres parlamentares desta

augusta casa.
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